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Estado de Mato Grosso 

LEI NQ 1967 , DE 12 DE NOVE~RO DE 1 963. 

Cria o municipio de Bataiporã, 
desmembrado do atual municipio de No 
va Andradina. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Esta 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

artigo lQ - É elevado à ca~egoria de municipio­
com a denominação de Bataiporã o atual distrito de Paz 
do mesmo nome, desmembrado do municipio de Nova Andradi 
na. 

Artigo 2Q - O municipio de Bataiporã terá os 
seguintes limites: começa no porto Santa Ilidia no rio 
Paraná, dai por uma reta até a barra do ribeirão Combate 
no rio Três Barras; pelo ribeirão Combate acima até sua 
cabeceira; dai por uma reta até a cabeceira da Bugra, a 
fluente da margem esquerda do rtbeirão Samambaia, seGllÍQ 
do por essa cabeceira abaixo ate encontrar a linha divi 
sória da antiga Fazenda são Bento, seóuindo ~or essa II 
nha até o rio Ivinhema; dai pelo rio Ivinhema abaixo até 
o rio Paraná, seguindo por êste ~cima até o po~to Ganta 
nídia. 

nrtigo 3Q - TI:sta lei entrará em viE::ôr a pprtir 
de lQ de janeiro de 1 964, revoEadas as disposições em 
contrário. 

Palácio AlencastrQ,em Cuiabá, 12 de nove~bro 
ne l_ 963, 142Q da Independencia e 752 da República. 
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